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Aviso de Republicação de Ata de Registro de Preços Compartilhada Estadual 

Processo Administrativo Nº 24381/2023 Pregão Eletrônico SRP N° 384/2022. Contratadas: MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, DISTRICENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. Objeto: 

Aquisição de medicamentos para o Estado e os Municípios. Órgão Gerenciador: SESAB – Secretaria de Saúde do Estado da Bahia. Vigência: 12 meses. Ass. 19/12/2023.
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EXTRATO DO SEXTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2020 
  

Proc. Adm. Nº 24332/2023 - PREGÃO PRESENCIAL nº 026/2019 - Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Contratada: JOSIMAR PEREIRA DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ 

nº 11.416.730/0001-94. OBJETO DO ADITIVO: Renovação Contratual pelo período de 12 (doze) meses, e reposição integral do saldo contratual, correspondente ao valor de R$ 

2.961.881,48 (dois milhões, novecentos e sessenta e um mil, oitocentos e oitenta e um reais e quarenta e oito centavos), a contar a partir do dia 02 de janeiro de 2024, conforme 

dotação orçamentaria e solicitação da Secretaria Municipal de Administração. Ass.: 19/12/2023. João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 544/2022. 
 
Proc. Adm. Nº 24725/2023- Concorrência Pública nº 007/2022 - Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS Empresa Contratada: KGN CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 

EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 12.239.466/0001-23. OBJETO DO ADITIVO: Acréscimo de Valor ao contrato nº 544/2022, correspondente ao 

percentual de 21,40%, o que equivale ao valor de R$ 1.153.840,24 (um milhão, cento e cinquenta e três mil e oitocentos e quarenta reais e vinte  e quatro centavos), bem como a  

Supressão de Valor que correspondente ao percentual de 5,00%, o que equivale a R$ 269.812,09 (duzentos e sessenta e nove mil e oitocentos e doze reais e nove centavos), a 

contar a partir da data de assinatura, conforme dotação orçamentária supra e solicitação da Secretaria Municipal de Educação. Ass. 19/12/2023. João Barbosa de Souza Sobrinho. 

Prefeito. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 660/2022 
 
Proc. Adm. Nº 24506/2023 - Concorrência Pública nº 015/2022 - Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS, Contratada: MOVTERRA CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

07.665.220/0001-83. OBJETO DO ADITIVO: 1-Prorrogação de prazo pelo período de 12 (doze) meses, partindo da existência de um saldo contratual no valor de R$ 953.020,75 

(novecentos e cinquenta e três mil vinte reais e setenta e cinco centavos); 2-Retificação contratual: O Contrato entrará em vigor na data de sua publicação com vigência inicial de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do §1º e incisos do artigo 57, da Lei nº 8.666/93.  A contar a partir do dia 26 de dezembro de 

2023, conforme solicitação e justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras, Serviços Públicos e Transportes. Ass. 18/12/2023. João Barbosa de Souza 

Sobrinho. Prefeito. 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 325/2023 

Proc. Adm. Nº 3783/2022 – Pregão Presencial nº 001/2023, Ata de Registro de Preços nº 005/2023. Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS-BA- Contratada: MKDS EVENTOS 

MARKETING E DIVERTIMENTOS-EIRELI-ME, inscrita no CNPJ/MF, sob o n. º 01.906.450/0001-00. OBJETO: Contratação de empresa especializada para Locação de Trios 

Elétricos, BackLine com cenários, acessórios e  equipamentos, assim como  mobiliário, equipamentos e acessórios para Camarins  para atendimento aos diversos eventos e shows 

promovidos pela e/ou apoiados pela Prefeitura Municipal de Barreiras. Período 12 (doze) meses. Ass.: 19/12/2023. LOTE 02 Valor Global: em           R$ 606.908,00 (seiscentos e seis 

mil, novecentos e oito reais). Ass.: João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 323/2023. 
 
Proc. Adm. Nº2363/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2022 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: nº 001/2023. Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS- BAHIA, neste ato 

representado pelo seu Prefeito, Sr. João Barbosa de Souza Sobrinho, tendo como interveniente o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARREIRAS-BA, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 08.595.187/0001-25. Contratada: HERLANDSON SILVA SANTOS, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º 36.816.698/0001-65. OBJETO: Contratação 

de empresa especializada no fornecimento de VIDROS para manufatura de portas, janelas e espelhos, bem como serviço de manutenção de portas, janelas e vidros e aquisição de 

peças e acessórios, destinados à reposição, manutenção e conserto dos imóveis em uso pela Prefeitura Municipal de Barreiras- BA. Ass. 15/12/2023. Valor Global: R$ 71.301,84 

(setenta e um mil trezentos e um reais e oitenta e quatro centavos). Prazo: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura. Ass: João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito 

Municipal. 

 

 

 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14769/2023 

CONTRATO Nº 056-FMS/2023 

ASSINATURA: 19/12/2023. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA: FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO IDEAL FFÓRMULAS LTDA – ME, inscrita no CNPJ, sob o n.º 04.522.343/0001-77, com sede à Rua Príncipe Humberto, 140, Vila 

Campestre, São Bernardo do Campo – SP, CEP: 09.725-200. 

Valor Global: R$ 5.883,50 (cinco mil e oitocentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos) 

OBJETO: Aquisição de medicamentos manipulados destinados ao atendimento dos pacientes assistidos pelas Unidades CAM, CEAH, UPA 24h Clarice Borges, HMED, Hospital da 

Mulher e Farmácia Cidadã I, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Barreiras-BA.  

03.09.50 – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras – FMSB. 

10.302.024.2065 – Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica; 

10.302.024.2068 – Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar; 

3.3.9.0.30.00 – Materiais de Consumo. 

3.3.9.0.32.00 – Distribuição Gratuita. 

Fonte: 1500 1002 – Recurso não vinculados de Imp. Desp. com Ações e Serviços Público de Saúde. 
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Processo de Licitação por Inexigibilidade de Licitação nº 039/2023  
Processo Administrativo nº 26533/2023 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Ratifico o ato que declarou a licitação pelo processo de Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Art. 25, c/c inc.  II, do art. 13, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

em favor da pessoa jurídica a Daniel Queiroga Gomes – Sociedade Individual de Advocacia, regularmente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 40.196.112/0001-84, com sede na Rua 

Agenor Lopes, n° 25, sala 804, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP 51.021-110, objetivando a para a prestação dos serviços especializados judiciais e 

administrativos por meio de ação de conhecimento e posterior execução, liquidação consensual ou acordo judicial ou administrativo objetivando que seja declarado ao Município o 

direito à retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a pessoas físicas ou jurídicas, impedindo que a Receita Federal do 

Brasil proceda com a autuação do município relativamente ao período de vigência das Instruções Normativas RFB nº 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e nº 2.005, de 29 de janeiro 

de 2021, condenando, por fim, o ente ao pagamento das diferenças identificadas nos últimos 5 (cinco) anos e nos anos posteriores enquanto tramitar o processo judicial, Para os 

serviços jurídicos elencados, o Escritório PROPONENTE indica o critério de produtividade como forma de cálculo da remuneração, atendendo-se a base de apuração de que a cada 

R$ 1.000,00 (Mil Reais) dos valores financeiros auferidos em decorrência deste contrato será devido ao PROPONENTE o valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta  reais), sendo 

devidos, após o repasse dos mesmos aos cofres do município, sejam eles valores atrasados ou atualizados, nos quais o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, 

independentemente de transação judicial, extrajudicial ou compensação. Por meio de subsídios contábeis, são estimados, inicialmente, que o valor possível de recuperação aos 

cofres do Município corresponde a R$ 52.139.474,16 (cinquenta e dois milhões cento e trinta e nove mil quatrocentos e setenta e quatro reais e dezesseis centavos), atualizados até 

dezembro de 2023, e para efeitos de informações juntos aos órgãos de controle dá-se ao presente contrato o valor de R$ 1.500,00 (um mil quinhentos reais), em face da 

impossibilidade de precisar, com exatidão, os valores a serem percebidos pela Edilidade Municipal,  a vigência será de 12 (doze) meses, a contar da data do processo que se 

encontra devidamente instruído. 

Publique-se 
Barreiras – BA, 18 de dezembro de 2023. 
João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 326/2023. 
 
Proc. Adm. Nº 26962/2023 – INEXIGIBILIDADE Nº 039/2023.  Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS- BAHIA, neste ato representado pelo seu Prefeito municipal, Sr. João 
Barbosa de Souza Sobrinho. Contratada: DANIEL QUEIROGA GOMES – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o nº 40.196.112/0001-84, com sede na 
Rua Agenor Lopes, n° 25, sala 804, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110. OBJETO: contratação de escritório de advocacia, para a prestação dos 
serviços especializados judiciais e administrativos por meio de ação de conhecimento e posterior execução, liquidação consensual ou acordo judicial ou administrativo objetivando: 
Obter provimento jurisdicional para declarar inexistência da relação jurídico-tributária, de maneira que o município tenha o direito à retenção e ao produto da arrecadação do IRRF 
incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a pessoas físicas ou jurídicas, impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda com a autuação do município 
relativamente ao período de vigência das Instruções Normativas RFB nº 1.599, de 11 de dezembro de 2015 e nº 2.005, de 29 de janeiro de 2021, tudo conforme já pacificado no 
âmbito do Supremo Tribunal Federal – STF, para com o tema de repercussão geral (1130); e Condenação da União para que seja compelida a proceder com a repetição do indébito 
tributário referente ao produto da arrecadação do IRRF auferido e que, de acordo com os termos do RE 1293453 (tema 1130 – STF), pertence aos Municípios, relativamente aos 5 
(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação. Do valor estimado de receita e do pagamento: Para os serviços jurídicos, o Escritório PROPONENTE indica o critério de 
produtividade como forma de cálculo da remuneração, atendendo-se a base de apuração de que a cada R$ 1.000,00 (Mil Reais) dos valores financeiros auferidos em decorrência 
deste contrato será devido ao PROPONENTE o valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta  reais), sendo devidos, após o repasse dos mesmos aos cofres do município, sejam eles 
valores atrasados ou atualizados, nos quais o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, independentemente de transação judicial, extrajudicial ou compensação. Prazo: 12 (doze) 
meses. Data da Ass. 19.12.2023, a contar da assinatura do contrato Ass: João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


